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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4800/2023 de 21/11/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 73.748,48 (setenta e 

três mil setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0004.2.006. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00 16 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.321,90 19 - 3.3.90.39.00.00 01001

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

MATERIAL DE CONSUMO  3.426,58 58 - 3.3.90.30.00.00 01001

03.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
03.006.23.691.0004.2.067. MANUTENÇÃO DOS ASSUNTOS DA COMUNIDADE

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 101 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 103 - 3.3.90.39.00.00 01001

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.453.0027.2.128. TRANSPORTE MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 483 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Suplementação:  73.748,48

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
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03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

MATERIAL DE CONSUMO  2.912,25 28 - 3.3.90.30.00.00 01001

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.819,53 29 - 3.3.90.33.00.00 01001
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.003.04.122.0004.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE 

EMPENHOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.588,00 131 - 4.4.90.52.00.00 01001

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002.00.000.0000.0.000. ENSINO SUPERIOR
07.002.12.364.0018.2.126. APOIO AO ENSINO SUPERIOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.695,35 356 - 3.3.90.39.00.00 01001

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.453.0027.2.110. MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO  4.219,30 477 - 3.3.90.30.00.00 01001

08.002.26.453.0027.2.128. TRANSPORTE MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 484 - 3.3.90.39.00.00 01001

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
09.004.18.541.0029.2.065. SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 569 - 3.3.90.30.00.00 01001

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 7.000,00 570 - 3.3.90.32.00.00 01001

09.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
09.005.18.542.0024.2.131. DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.933,40 575 - 3.3.71.70.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  1.920,65 576 - 3.3.90.30.00.00 01001
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO
12.002.15.452.0025.2.062. MANUTENÇÃO DE CEMITERIOS E CAPELA MORTUARIA

MATERIAL DE CONSUMO  2.233,37 649 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.305,00 651 - 3.3.90.39.00.00 01001

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS
13.001.00.000.0000.0.000. GABINTE DO SECRETARIO
13.001.04.122.0004.2.117. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

DIÁRIAS - CIVIL  223,30 670 - 3.3.90.14.00.00 01001

13.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE COMPRAS
13.003.04.122.0004.2.105. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 6.058,81 684 - 3.1.90.94.00.00 01001

13.003.04.122.0004.2.106. MANUTENÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

MATERIAL DE CONSUMO  447,74 691 - 3.3.90.30.00.00 01001

14.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
14.001.00.000.0000.0.000. PROCURADOR GERAL
14.001.02.062.0002.2.113. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO
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MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 697 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.857,14 699 - 3.3.90.39.00.00 01001

15.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.04.124.0004.2.114. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 5.534,64 707 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Redução:  73.748,48

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  21 de novembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4801/2023 de 21/11/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 69.900,00 (sessenta 

e nove mil novecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  34.900,00 375 - 3.3.90.30.00.00 01104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 35.000,00 382 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Suplementação:  69.900,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 34.500,00 393 - 3.1.90.11.00.00 01104

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  7.400,00 396 - 3.1.90.13.00.00 01104
07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 16.000,00 416 - 3.1.90.11.00.00 01104

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  12.000,00 420 - 3.1.90.13.00.00 01104

Total Redução:  69.900,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  21 de novembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 4.570, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

 
               

RESOLVE : 
 

Designar, a servidora pública municipal Srª.  Gislaine 
Marchi, portadora da matrícula 200551, para responder como Chefe da Divisão de 

Empenho do município de Lidianópolis, estado do Paraná.  

 

Fica concedida “Função Gratificada” - FG-1, de 30% sobre 

o valor dos vencimentos, da servidora. Embasamento Legal: Lei n.º 847/2017 e 730/2015 

e suas alterações, fica revogada a Portaria nº 4.372, de 23 de março de 2023. 

 

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

tem seus efeitos retroagidos a 01/09/2023, e posteriormente, será publicada no órgão 

oficial do Município.   

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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